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CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI
DIRETOR

Carambeí, 28 de junho de 2019.

Memorando 179/2019 -  Diretor

Assunto: Contratação de Empresa Fornecedora de Energia Elétrica.

Senhor Presidente

Venho através do presente, solicitar a Vossa Excelência, autorização 
de abertura de procedimento licitatório, para contratação de Empresa Fornecedora 
de energia elétrica, informando que não temos em nossa região esse tipo de serviço, 
somente a Copei, (Companhia Paranaense de Energia Elétrica).

Os valores serão feitos por estimativa, e fazendo uma previsão de 
aumento no consumo de energia elétrica, devido a instalação de ar condicionado 
futuramente, sugiro que seja feita a previsão de R$1,000,00 mensais, somando um 
total de R$12.000,00 anuais.

Sem mais para o presente, reitero protestos de estima e elevada 
consideração.

Ao
limo. Sr.
Diego de Jesus da Silva
Presidente
Nesta

Atenciosamente

Carlos R Leopoldino
Diretor Geral



CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
PRESIDENTE

Carambeí, 28 de junho de 2019.

Memorando 044/2019 -  Presidente

Assunto: Contratação de Empresa Fornecedora de Energia Elétrica.

Senhor Diretor

Considerando memorando 179/2019 encaminhado por Vossa 
Senhoria, autorizo abertura de procedimento licitatório para a Contratação de 
Empresa Fornecedora de Energia Elétrica, para atendimento das necessidades 
desta Câmara Municipal.

Para tanto, determino que sejam tomadas as medidas necessárias para 
instrução de processo licitatório, requerendo o parecer jurídico e a verificação da 
disponibilidade financeira e orçamentária.

Sem mais para o presente, reitero protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente

Ao
limo. Sr.
Carlos R Leopoldino 
Diretor Geral 
Nesta

Rua da Prata, 99 -  Fone (42) 3231 -1668 CEP 84145-000 -  Carambeí -  Paraná
www.carambei.pr.leg.br

http://www.carambei.pr.leg.br


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.368.898/0001-06 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/04/2001

NOME EMPRESARIAL
COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. ____________________________________________________

PORTE
DEMAIS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
COPEL-DIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
35.14-0-00 - Distribuição de energia elétrica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

LOGRADOURO
JOSE IZIDORO BIAZETTO

NÚMERO
158

COMPLEMENTO
BLOCO C

CEP
81.200-240

BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO
MOSSUNGUE CURITIBA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
GOVERNANCA.SOCIETARIA@COPEL.COM

TELEFONE
(41) 3331-2902 / (41) 3331-3851

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/07/2019 às 16:38:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 04.368.898/0001-06
NOME EMPRESARIAL: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

RS 5.341.443.124,62 (Cinco bilhões, trezentos e quarenta 
CAPITAL SOCIAL: e um milhões, quatrocentos e quarenta e tres mil e cento e

vinte e quatro reais e sessenta e dois centavos)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: 

Qualificação:

ADRIANO RUDEK DE MOURA 

10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: DANIEL PIMENTEL SLAVIERO

Qualificação: 08-Conselheiro de Administração

Nome/Nome Empresarial: EDUARDO VIEIRA DE SOUZA BARBOSA

Qualificação: 10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 

Qualificação:

MAXIMIUANO ANDRES ORFALI 

16-Presidente ftl.TíO.W-OQ 3o
Nome/Nome Empresarial: ANA LETICIA FELLER

Qualificação: 08-Conselheiro de Administração

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 02/07/2019 às 16:39 (data e hora de Brasília).
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02/07/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.
CNPJ: 04.368.898/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:04:31 do dia 29/05/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/11/2019.
Código de controle da certidão: 25CA.2C85.5CFA.C020 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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03/07/2019 Consulta Regularidade do Empregador

j* m m  ji 
wL* M m  m dk Mm
C A IX A  EC O N Ô M IC A  FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.368.898/0001-06
Razão Social^OPEL distribuição sa
Endereço: Rua jose izidoro biazetto 158 bloco c / mossungue / curitiba /

PR / 81200-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/06/2019 a 19/07/2019 

Certificação Número: 2019062001300895368554

Informação obtida em 03/07/2019 13:07:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1
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02/07/2019 Secretaria da Fazenda

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da
Fazenda

í l l i l I U  chave: senha: Ok
Certificado
Digital

Certidão de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

As pendências existentes para o CPF/CNPJ 04.368.898/0001-06 não perm item a em issão de certidão automática. 
Usuário da Receita/PR poderá verificar as pendências da certidão na área restrita do portai. Acesse aqui.

Para solicitar a certidão em uma Agência da Receita Estadual (Consulte endereços aqui) preencha o requerimento e
apresente os documentos necessários (NPF 104/2014).

E ste  se rv iço  pe rm ite  a e m is s ã o  o n lin e  de  C e rtid ã o  de  D é b ito s  T rib u tá rio s  e de  D ív id a  A tiva  E s ta d u a l pa ra  pessoa  fís ica  ou 
ju ríd ica :

• C e rtidã o  N e ga tiva  pa ra  C P F  ou C N P J  q u e  não  po ssua  dé b ito  ju n to  à R e ce ita  E s tad ua l do  P araná ;
• C e rtidã o  P os itiva  co m  E fe ito s  de  N e g a tiva  -  A u to m á tica  pa ra  C P F  ou C N P J que, c u m p rid o s  os d e m a is  requ is itos  

lega is, p o ssua  d é b ito s  nas c o n d iç õ e s  aba ixo :
o P a rce la m e n to  de  tr ib u to  e s ta d u a l (IC M S , IPVA e IT C M D ) sem  in a d im p lê n c ia  e d e v id a m e n te  fo rm a liza d o ; 
o P roce sso  A d m in is tra tiv o  F isca l - PAF com  re c la m a çã o  ou  recu rso , nos te rm o s  da s  le is  reg u lado ras ; 
o D e p ó s ito  J u d ic ia l ca d a s tra d o  no s is tem a  da  R e ce ita  E s tadua l, no v a lo r do dé b ito .

CNPJ

CPF

Código de controle da imagem abaixo

G e ra r nova im agem

Emitir Limpar
R e qu e rim e n to  para s o lic ita çã o  da C e rtid ã o  d e  D é b ito s  num a u n id ade  da  R e ce ita  E s tad ua l d o  P araná . 
(O  ite m  6 da N P F  10 4 /20 14  tra z  a re la çã o  d o s  d o cu m e n to s  que  d e ve m  a c o m p a n h a r o re q u e rim e n to )

L e g is la ç ã o : N PF 10 4 /2014
N PF 0 8 6 /2 0 1 5  - a lte ra  a N P F  104 /2014  
M od e los  de  C e rtidõ es

A ju d a : P asso  a P a s s o  da C e rtid ã o  de  D é b ito s  W eb

C o n firm a çã o  o n lin e  de  c e rt id ã o  e m itid a  pe la  R ece ita  E s tadua l.

©  S e c re ta r ia  da  F a z e n d a  - S E F A
Av. V ice n te  M ach ad o , 4 4 5  - C e n tro  - 8 0 4 2 0 -9 0 2  - C u ritiba  - PR
Lo ca lizaçã o

w w w .cdw .fazenda .pr.gov.b r/cdw /em issao/ce rtidaoA utom atica 1/1

http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica


CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 04.368.898/0001-06 

Certidão n°: 175108760/2019 
Expedição: 02/07/2019, às 17:14:49
Validade: 28/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e  q u e  C O P E L  d i s t r i b u i ç ã o  S . a .
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o r_c 

04.368.898/0001-06, CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas 
no (s) processo (s) abaixo, com débito garantido ou exigibilidade
suspensa:
1 9 9 1 3 0 0 - 0 4 . 2 0 0 3 . 5 . 0 9 . 0 0 0 7  
0 0 0 1 1 0 4 - 6 2 . 2 0 1 0 . 5 . 0 9 . 0 0 1 4  
0 3 7 1 8 0 0 - 6 8 . 2 0 0 6 . 5 . 0 9 . 0 0 2 1  
0 3 5 1 1 0 0 - 3 7 . 2 0 0 7 . 5 . 0 9 . 0 0 2 1  
0 0 0 0 1 6 4 - 3 1 . 2 0 1 4 . 5 . 0 9 . 0 0 2 3  
0 4 3 1 2 0 0 - 9 3 . 2 0 0 9 . 5 . 0 9 . 0 0 2 5  
0 0 0 1 0 2 4 - 5 7 . 2 0 1 3 . 5 . 0 9 . 0 0 2 6  
0 0 0 0 7 0 7 - 2 5 . 2 0 1 4 . 5 . 0 9 . 0 0 2 6  
0 0 5 3 0 0 0 - 0 7 . 2 0 0 9 . 5 . 0 9 . 0 0 7 1  
0 0 0 1 8 1 3 - 8 3 . 2 0 1 1 . 5 . 0 9 . 0 0 7 2  
0 0 9 9 9 0 0 - 9 1 . 2 0 0 9 . 5 . 0 9 . 0 0 8 9  
0 0 0 2 3 2 0 - 1 6 . 2 0 1 3 . 5 . 0 9 . 0 0 9 1  
0 0 0 0 9 8 3 - 1 7 . 2 0 1 2 . 5 . 0 9 . 0 0 9 4  
0 0 0 0 2 6 0 - 2 6 . 2 0 1 1 . 5 . 0 9 . 0 0 9 6  
0 0 0 0 1 5 2 - 4 0 . 2 0 1 6 . 5 . 0 9 . 0 1 2 2  
0 0 0 1 5 7 1 - 7 2 . 2 0 1 4 . 5 . 0 9 . 0 4 1 1  
0 4 1 2 0 0 0 - 6 7 . 2 0 0 4 . 5 . 0 9 . 0 5 1 3  
0 0 0 1 3 3 2 - 9 6 . 2 0 1 1 . 5 . 0 9 . 0 6 6 2  
0 2 8 5 3 0 0 - 4 5 . 2 0 0 8 . 5 . 0 9 . 0 6 6 2  
0 7 4 8 4 0 0 - 6 9 . 2 0 0 9 . 5 . 0 9 . 0 6 6 2  
0 0 0 0 4 4 1 - 0 6 . 2 0 1 0 . 5 . 0 9 . 0 6 6 4  
0 0 0 0 7 9 5 - 3 1 . 2 0 1 0 . 5 . 0 9 . 0 6 6 4  
0 0 7 6 8 0 0 - 4 1 . 2 0 0 3 . 5 . 0 9 . 0 6 6 4  
* Débito garantido por 
de bens suficientes.
** Débito com exigibili

- TRT 09* Região *

- TRT 09a Regiào k

- TRT 09a Região k

- TRT 09a Região k

- TRT 09a Região k

- TRT 09a Região k

- TRT 09a Região k

- TRT 09a Regiào k

- TRT 09* Regiào k

- TRT 09a Regiào k

- TRT 09a Regiào k

- TRT 09a Região k

- TRT 09a Região *

- TRT 09a Regiào *

- TRT 09* Regiào k

- TRT 09a Região k

- TRT 09a Região k

- TRT 09a Região k

- TRT 09a Região k

- TRT 09* Região k

- TRT 09a Região k

- TRT 09a Região k

- TRT 09* Região k k

depósito, bloqueio de 

.ade suspensa.

numerário ou penhora



Total de processos: 23.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 2o, da Consolidação das Leis do
Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens 
suficientes.

http://www.tst.jus.br


CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI
DIRETOR

Carambeí, 28 de junho de 2019.

Memorando 181/2019 -  Diretor

Assunto: Contratação de Empresa Fornecedora de Energia Elétrica.

Senhora Contadora

Considerando memorando 044/2019 do Presidente autorizando a 
abertura de procedimento licitatório para a Contratação de Empresa Fornecedora 
de Energia Elétrica, para atendimento das necessidades desta Câmara Municipal, 
solicito a vossa Senhoria o parecer orçamentário e financeiro a respeito das 
disponibilidades para contratação solicitada.

Sem mais para o presente, reitero protestos de estima e elevada 
consideração.

Atenciosamente

Carlos R Leopoldino 
Diretor Geral

Ao
limo. Sr.
Ires R. Gaudencio da Silva
Contadora
Nesta



CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

Carambeí, 02 de julho de 2019

DOCUMENTO MEMORANDO
N° 83/2019
ORIGEM CONTABILIDADE
PARA DIRETOR

^ASSUNTO PARECER ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO EM 
PROCESSO LICITATÓRIO

OBJETO Contratação de empresa especializada em prestação de 

serviço de fornecimento de energia elétrica

ESTIMATIVA 

DE VALORES

Valor Global -  12 meses

R$ 12.000,00

LDOÍAÇÃO 60 - 3 3.90.39.00.00 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 

3 3.90.39 43.10 - SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DESTINADOS A 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA

SALDO DA 

DOTAÇÃO
K$ 46.450,00

IPARECÉR Existem recursos financeiros possibilitando a
continuidade do processo licitatório.

Câmara Municipal de Carambeí

Ires  Regihç t/audenòíc da Sfíva 
Contad0ra)CRC PR 053378/0-7 /  

portaria  014/2010 \ "

VALIDADE 15 DIAS

Rua da Prata, 99 -  Fone (42) 3231 - 1668 CEP 84145-000 -  Carambeí -  Paraná 
C.N.P.J. 01.613 766/0001-04 e-mail: www.carambei.pr.leg.br



Câmara Municipal de Carambeí
Solicitação 39/2019 

Termo de Referência

Solicitação-----------------------------------------------------------------------
Núirero Tipo

39 Contratação de Serviço
Solicitante-----------------------------------------------------------------------------
Código Nome

100779-3 C ARLO S RIBEIRO LEOPOLDINO

Loca l--------------------------------------------------------------------------------
Códgo Nome

1 Câm ara M unicipal

Ó rgão-------------------------------------------------------------------------------
NOfTG

01 Leg is la tivo  M unicipal

Entrega—-------------------------------------------------------------------------
Local

N° solicitante Erritido em Quantidade de itens
179/2019 28 /06 /2 019  1

_____________  Processo G erado-----------------------------------------------------------
Número
75 /2019

Pagamento
Forme

Prazo

Dias

Descrição:
Contratação de Empresa fornecedora de energia elétrica.

'-'Justificativa:
atender as necessidades deste Legislativo.

Lote
001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade U nitário Valor
000144 Contratação de empresa para fornecimento de energia elétrica SERV 12,00 1.000.00 12,000.00

01 Legislativo Municipal 
001 Câmara Municipal

01.031.0001-2001 Atividades do Legislativo Municipal 
3.3.90.39.43.10 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DESTINADOS A ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

00060 00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Do Exercício 12.00 12.000,00

TOTAL 12.000,00

TOTAL GERAL 12.000,00

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa___________________
31.331.01.031.0391.2001 12.000,00

Coei 30060 Fcr.-.e 0 0 0 0 1  G .Fonte E 13.000,03

CARLOS RIBEIRO LEOPOLDINO 
Solicitante

EmLdo per: CARLOS RIBEIRO LEOPOLDINO. na wrsão 5522 m 02/07/2019 1627:11



CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI
Diretor

r

Carambeí, 28 de junho de 2019.

Memorando 180/2019 -  Diretor

Assunto: Contratação de Empresa Fornecedora de Energia Elétrica.

Senhora Procuradora Jurídica

Considerando memorando 044/2019 do Presidente autorizando a
abertura de procedimento licitatório para a Contratação de Empresa Fornecedora 
de Energia Elétrica, para atendimento das necessidades desta Câmara Municipal, 
solicito a vossa Senhoria o parecer jurídico a respeito da legalidade para contratação 
solicitada.

Sem mais para o presente, reitero protestos de estima e elevada 
consideração.

Atenciosamente

uarios k Leopoicnno 
Diretor Geral

A
lima. Sra.
Grazielle H. L. Lisboa Gualdessi
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.1F1 Rua da Praia, 99 - Fone (42) 3231-1668 CEP 84145-000 - Carambeí - Paraná
C.N.P.J. 01 .613 .766/0001-04

PARECER JURID1C0 n" 89/2019

Interessado: Diretor Geral

Assunto: Contrataçáo de empresa de fornecimento de energia elétrica.

A Lei 8.666/93 estabelece em linhas gerais que os contratos celebrados com a Administraçáo Pública devem
ser precedidos de processo licitatorio, conforme disposto no artigo 37, inciso XXI da Constituiçáo Federal.

Todavia, esse mesmo dispositivo legal ressalva as hipóteses de inexigibilidacle de licitaçáo, configurando, a
princípio, exceçáo á regra. O artigo 25, inciso I, da Lei das Licitaçoes e Contratos Públicos diz:

"Art. 25 - É inexigível a lícitapio guando houver inviabilidade de competiçaó, em especial:
1 - para aquiskiio de materiais, equipamen tos, ou géneros que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferéncia de marca, (le yendo a comprovactio
de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgdo de registro do comércio do local em
que se realizaria a licitapio ou a obra 014 o serviço, pelo Sindicato, Federaçao ou Confederaçiio Patronal
ou ainda, pelas entidades equivalentes

Desta forma, a regra geral a que o administrador deve obediéncia é a da licitaçáo. As obras, serviços,
inclusive de publicidade, compras, alienagóes, concessóes, permissóes e locaç'óes, contratados pela Administraçáo
Pública com terceiros, será° necessariamente precedidos de licitaçáo. É o que determina a Lei IV 8.666/93. A
dispensa de licitaçáo e a declaraçáo de inexigibilidade so excegóes, e como tais só so permitidas naquelas
hipóteses expressamente indicadas no artigo 24, 1 a XV (dispensa), e artigo 25,1 a 111 (inexigibilidade).

O administrador tem, pois no artigo 24 e no artigo 25, o inde.x das situaçóes que o autorizam a dispersar ou
náo exigir o procedimento licitatorio cm qualquer contrataçáo a ser firmada com pessoas físicas ou jurídicas.
Cabe a ele constatar se alg-uma das hipóteses ah i apontadas se ajusta ao caso concreto. Se isso °correr, poderá ele,
entáo, dispensar a licitaçáo ou declarar a sua

Ademais, manifestamos, in casu, no sentido de que poclerá se inexigivel a licitaçáo, com fundamento no art.
25, inciso 1, da Lei n° 8.666/93, haja vista que a Companhia Paranaense de Energia Elétrica - COPE1. é a única
concessionária que fomece serviços de energía elétrica neste Municipio, portanto torna-se inviável a competiçáo,
mas a análise do menor desembolso possível e a verificaçáo da real necessidade estatal deve ficar á cargo do
ordenador da despesa assim como do controle interno.

Outrossim, é importante destacar que a contrataçáo que se pretende realizar deverá obedecer igualmente,
os principios legais e administrativos, especialmente atendendo os ditames da Lei Complementar n° 101/2000,
Lei de Responsabilidade Fiscal, quanto á disponibilidade financeiro-orçamentaria, além da apresentaçáo de
comprovaçáo de exclusividade.

Urna vez acatado os termos deste parecer, deverá ser firmado o termo de Ratificaçáo.

Carambeí, 2 de julho de 2019.

GrazielleQ
be' as Gua1 dessi^cProcuradora Jurídica

OAB/Pr. 28.119



CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Carambeí, 02 de julho de 2019.

DOCUMENTO PARECER
N° 27/2019
ORIGEM COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PARA DIRETOR
ASSUNTO Contratação de Empresa Fornecedora de Energia Elétrica.

Atendendo o disposto no artigo 51 da Lei 8666/1993, a Comissão 
Permanente de Licitações da Câmara Municipal de Carambeí, regularmente 
constituída através da Portaria n° 12/2019, verificou o presente processo 
licitatório e entende que o mesmo apresenta as seguintes documentações:

- Habilitação jurídica da empresa participante;
- Certidões negativas válidas da empresa contratada;
- Consulta ao cadastro de empresas impedidas de licitar TCE-PR;

Sendo assim, de acordo com as justificativas e documentação 
apresentada, bem como o parecer da Procuradora Jurídica em que opina pela 
Inexigibilidade de licitação, esta comissão entende regular o presente processo.

Sem mais por ora,

r ? A v

Terezinha Cristiane da S de Matos 
Presidente CPL

M S>
Caroline"Pochapski Grechinski 

Membro CPL

Simone Bueno Carneiro 
Membro CPL
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Câmara Municipal de Carambeí - 2019
Classificação por lote 

Processo inexigibilidade 18/2019

Lote 001-Lote 001
184-8 COPEL DISTRIBUIÇÃO S A.

Qtde. lotes desertos 
Qtde lotes frustrados

0 0 0

0 0 0

CNPJ/CPF Status

04 368898/0001-05 Classificado

Página 1

Preço total

12 00000

Emitido por: IRES REGINA GAUDENCIO, na ^ rsà o  5522 m 04/07/2019 14 43 57



CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI
LICITAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
IM° 18/2019

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê a INEXIGIBILIDADE em 
conformidade ao disposto no artigo 25 inciso I da Lei Federal 8.666/93 e atesta que 
foram cumpridas as exigências legais, e CONSIDERANDO o PARECER 
ORÇAMENTÁRIO relatando a existência de recursos financeiros para a contratação, 
no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 
da Lei de Licitações, autorizo, em consequência, a proceder-se à contratação:

OBJETO: Contratação de Empresa fornecedora de energia elétrica.
EMPRESA:COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.
04.368.898/0001-06
R.JOSE ISIDORO BIAZETTO,158,
CEP: 81200240 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Curitiba/PR 
VALOR GLOBAL : R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses 
DOTAÇÃO: 3.3 90.39.43.10

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no 
caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado.

DATA: 04/07/2019

Diego d 
Presidente da Câm

ísus da Silva 
Municipal de Carambeí

Rua da Prata, 99 -  Fone (42) 3231-1668 CEP 84145-000 -  Carambeí -  Paraná
C.N.P.J. 01.613 766/0001 -04 e-mail: vvvvw.carainbei.pr.leiz.br



Diário Oficial
ATOS DO M U N IC ÍP IO  DE CARAM BE '-'PR
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gr* CARAMBEÍ

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
N° 18/2019

À vista dos e lem entos contidos no presente processo 
devidam ente justificado, CONSIDERANDO que o PARECER 
JU R lD IC O  prevê a INEXIG IBILIDADE em conform idade ao 
disposto no artigo 25 inciso I da Lei Federal 8.666/93 e atesta 
que foram  cum pridas as exigências legais, e CONSIDERANDO 
o PARECER O R Ç AM ENTÁRIO  re latando a existência de 
recursos financeiros para a contratação, no uso das 
atribuições que me foram  conferidas, em especial ao disposto 
no artigo 26 da Lei de Licitações, autorizo, em consequência, a 
proceder-se à contratação:

OBJETO: Contratação de Empresa fornecedora de energia 
elétrica.
EMPRESA:COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.
04.368.898/0001-06
R.JOSE ISIDORO BIAZETTO,158,
CEP: 81200240 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Curitiba/PR 
VALOR GLOBAL : R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses 
DOTAÇÃO: 3.3.90.39.43.10

Determ ino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em 
especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 
8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidam ente 
autuado e arquivado.

DATA: 04/07/2019

Diego de Jesus da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Carambeí

Diário Oficiai
A TO S DO M U N IC ÍP IO  DE CAR A M H bi/P R

Diário Oficial
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PAG. 06 Ano VI - N° 1664 Carambeí, sexta-feira, 05 de julho de 2019



05/07/2019 Mural de Licitações Municipais

TCE PR
Voltar

Detalhes processo licitatório
....... ............ ............... ................. .................................*---------------— .................— ....— In form a çõe s Gerais*

Entidade Executora CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 

Ano* 2019

N° licitação/disipensa/inexigibilidade* jg

Modalidade* processo Inextgibilidade 

Número editai/processo* 7 7

------------------------------------ ' '■ 'R e c u r s o s  p ro ven ie n te s  de o rg a n ism o s in te rn a c io n a is / m u lt ila te ra is  d e  cré d ito

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de Empresa fornecedora de energia elétrica.

Dotação Orçamentária* 0100101031000120013390394310

Preço máximo/Referência de preço - 12.000,00 
R$*

Data Publicação Termo ratificação 05/07/2019

j

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não

Há cota de participação para EPP/ME7  ; Não *  \ Percentual de participação: oqq

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? : Não "Z j

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não ▼!

Data Cancelamento

Kdtas- Exdub

CPF: 258S369935 ÍLoqouti

h ttps ://serv icos.tce .p r.gov.b r/TC E P R /M un ic ipa l/A M L/D eta lhesP rocessoC om pra .aspx 1/1

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx


CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
LICITAÇÃO

- 1  -

CONTRATO N° 35/2019

Contrato de Prestação de Serviços , que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ, e a empresa COPEL 
DISTRIBUIÇÃO S.A. 04.368.898/0001-06, na forma abaixo.

CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ, pessoa jurídica, de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 01.613.766/0001-04, com sede a Rua da Prata, 99 - CEP: 
84145000 - BAIRRO: Nova Holanda - Carambeí/PR, neste ato devidamente representado pelo Presidente da Câmara, Diego de Jesus da Silva, brasileiro, casado, portador da Carteira de 
Identidade RG/PR n° 9.957.250-7 e inscrito no CPF/MF 068.390.199-00, residente e domiciliado nesta cidade.

CONTRATADA: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A., empresa privada, com sede R.JOSE ISIDORO BIAZETT0.158, - CEP: 81200240 - BAIRRO: CENTRO Curitiba/PR, inscrito no CNPJ sob 
n° 04.368.898/0001-06, neste ato representada por seu Representante Legal, pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, acham-se justos e contratados, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato Contratação de empresa fornecedora de energia elétrica conforme constantes no procedimento 
licitatório Processo inexigibilidade 18/ 2019.

IT<=A|S

j f r Á  ;
Item Código do 

produto/serviço
Descrição do 
produto/serviço

U nidade de 
medida

Quantidade Preço unitário Preço total

LOTE: 001 - 
Lote 001

1 144 C ontra tação de 
em presa para 
fo rnec im en to  de 
energ ia  elétrica

S ER V 1 2 , 0 0 1 .0 0 0 , 0 0 1 2 .0 0 0 , 0 0

TOTAL 1 2 .0 0 0 , 0 0

CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE, compromete-se mediante empenho a efetuar o pagamento da importância de R$ 12.000,00 Doze 
Mil Reais, pela prestação dos serviços descritos na cláusula primeira e no procedimento de Processo inexigibilidade 18/2019, após a apresentação da nota fiscal eletrônica, no 
Departamento Financeiro da CONTRATANTE, após a prestação dos serviços. A dotação orçamentária será:_______________________________________________________________

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Fonte de 

recurso
Natureza da despesa Grupo da fonte

60 01.001.01.031.0001.2001 1 3.3.90.39.43.10 Do Exercício
CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA compromete-se a prestar os serviços especificados na cláusula primeira e no Processo inexigibilidade 
18/2019, conforme as especificações na Diretoria Geral da Presidência da Câmara Municipal de Carambei, sito a Rua da Prata, 99, nesta cidade de Carambei, Estado do Paraná 
Compromete-se ainda em cumprir o determinado no inciso XIII do artigo 55 da Lei 8.666/1993 onde menciona que: a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLAUSULA QUARTA -  DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Este contrato tem vigência e execução de 12 (doze) meses a partir de 13 de julho de 2019.

CLÁUSULA QUINTA -  DAS MULTAS E RESCISÃO: Caso a CONTRATADA não cumpra com suas obrigações conforme estabelecido no contrato, ficará responsável por muita no valor 
f  do contrato, conforme consta na Cláusula Segunda deste contrato, sujeito ainda as sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93, sujeita-se o presente contrato aos termos 
rescisórios constantes na Lei 8.666/93, artigos 77 e seguintes.

CLÁUSULA SEXTA -  FISCAL DO CONTRATO: Este contrato deverá ser fiscalizado pela servidora do Controle Interno Maria Luiza da Silva Taques.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO CONTROLE DE ENCARGOS SOCIAIS E TRIBUTÁRIOS: A servidora e contadora da Câmara Municipal de Carambei, Ires Regina Gaudencio da Silva ficará 
responsável em controlar os encargos socais e tributários.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Contrato de Prestação de Serviços, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na 
presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Castro, para dirimir quaisquer dúvidas acerca deste instrumento.

CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ, 08/07/2019.

CONTRATANTE CONTRATADA

Câmara Municipal de Carambei 
Vereador Diego de Jesus da Silva

COPEL DISTRIBUIÇÃO SA. 
04.368.898/0001-06

Testemunhas:

Nome: 
RGn" 
CPF n°

Nome: 
RG n° 
CPF n°

Visto do Jurídico:  ̂ '

Rua da Prata, 99 -  Fone (42) 3231-1668 CEP 84145-000 - Carambei -  Paraná
C.N.P.J. 01.613 766/0001-04 e-mail: vvww.carambei.pr.lca.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
LICITAÇÃO

-  1 -

CONTRATO N° 35/2019

Contrato de Prestação de Serviços , que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ, e a empresa COPEL 
DISTRIBUIÇÃO S.A. 04.368.898/0001-06, na forma abaixo.

CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ, pessoa jurídica, de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 01.613.766/0001-04, com sede a Rua da Prata, 99 - CEP: 
84145000 - BAIRRO: Nova Holanda - Carambeí/PR, neste ato devidamente representado pelo Presidente da Câmara, Diego de Jesus da Silva, brasileiro, casado, portador da Carteira de 
Identidade RG/PR n° 9.957.250-7 e inscrito no CPF/MF 068.390.199-00, residente e domiciliado nesta cidade.

CONTRATADA: COPEL DISTRIBUIÇÃO SA., empresa privada, com sede R.JOSE ISIDORO BIAZETT0.158, - CEP: 81200240 - BAIRRO: CENTRO Curitiba/PR, inscrito no CNPJ sob 
n° 04.368.898/0001-06. neste ato representada por seu Representante Legal, pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, acham-se justos e contratados, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO DO CONTFtATO: Constitui objeto deste contrato Contratação de empresa fornecedora de energia elétrica conforme constantes no procedimento 
licitatório Processo inexigibilidade 18/ 2019.

IT«4S
L. Item Código do 

produto/serviço
Descrição do 
produto/serviço

Unidade de
medida

Quantidade Preço unitário Preço total

LOTE: 001 - 
Lote 001

1 144 Contratação de 
empresa para 
fornecimento de 
energia elétrica

SERV 12,00 1.000,00 12.000,00

TOTAL 12.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE, compromete-se mediante empenho a efetuar o pagamento da importância de R$ 12.000,00 Doze 
Mil Reais, pela prestação dos serviços descritos na cláusula primeira e no procedimento de Processo inexigibilidade 18/2019, após a apresentação da nota fiscal eletrônica, no 
Departamento Financeiro da CONTRATANTE, após a prestação dos serviços. A dotação orçamentária será:_________________________________________________________________

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Fonte de 

recurso
Natureza da despesa Grupo da fonte

60 01.001.01.031.0001.2001 1 3.3.90.39.43.10 Do Exercício
CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA compromete-se a prestar os serviços especificados na cláusula primeira e no Processo inexigibilidade 
18/2019, conforme as especificações na Diretoria Geral da Presidência da Câmara Municipal de Carambei, sito a Rua da Prata, 99, nesta cidade de Carambei, Estado do Paraná. 
Compromete-se ainda em cumprir o determinado no inciso XIII do artigo 55 da Lei 8.666/1993 onde menciona que: a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLAUSULA QUARTA -  DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Este contrato tem vigência e execução de 12 (doze) meses a partir de 13 de julho de 2019

CLÁUSULA QUINTA -  DAS MULTAS E RESCISÃO: Caso a CONTRATADA não cumpra com suas obrigações conforme estabelecido no contrato, ficará responsável por multa no valor 
í do contrato, conforme consta na Cláusula Segunda deste contrato, sujeito ainda as sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93, sujeita-se o presente contrato aos termos 
rescisórios constantes na Lei 8.666/93, artigos 77 e seguintes.

CLÁUSULA SEXTA -  FISCAL DO CONTRATO: Este contrato devera ser fiscalizado pela servidora do Controle Interno Maria Luiza da Silva Taques.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO CONTROLE DE ENCARGOS SOCIAIS E TRIBUTÁRIOS: A servidora e contadora da Câmara Municipal de Carambei. Ires Regina Gaudencio da Silva ficará 
responsável em controlar os encargos socais e tributários.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Contrato de Prestação de Serviços, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na 
presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Castro, para dirimir quaisquer dúvidas acerca deste instrumento.

CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ, 08/07/2019.

Rua da Prata, 99 -  Fone (42) 3231-1668 CEP 84145-000 -  Carambei -  Paraná
C.N.P.J. 01.613 766/0001-04 e-mail: www.carambei.pr.leg.br

http://www.carambei.pr.leg.br


CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
LICITAÇÃO

-  1 -

EXTRATO DE CONTRATO 
PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 18/2019

Contrato n°: 35/2019

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 
Contratada: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

CNPJ: 04.368.898/0001-06

Modalidade: Processo inexigibilidade -  Art. 25, da Lei n° 8.666/93 

Objeto: Contratação de empresa fornecedora de energia elétrica 
Valor: R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais)

Prazo de execução: Trezentos e Sessenta e Seis dias 
Dotação: 3.3.90.39.43.10 
Data: 08/07/2019

Fone (42) 3231 -1668 CEP 84145-000
wvvw.caram bei.pr.leg.br

Rua da Prata. 99 Carambeí Paraná



Diário O fic ia l
ATOS DO MUNICÍPIO DE CARAMBEJTPR Ü ? CARAMBEl

PORTARIA 53/2019

O Presidente da Câmara Municipal de 
Carambeí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo art. 6 o da Lei 1.186/2017,

RESOLVE

Art. 1o - A utorizar a concessão das diárias re lacionadas abaixo 
a fim  de cobrir despesas de deslocam ento e alimentação, na 
cidade de Ponta Grossa no dia 18 de ju lho  de 2019, 
considerando que os vereadores abaixo irão participar de Curso 
oferecido pelo Tribunal de Contas do Paraná sobre Obras 
Públicas -  P lanejam ento, Licitação, Fiscalização e Efetividade, 
na sede da U nicesum ar, com custo estim ado de transporte de 
R$ 28,06 (vinte e o ito reais e seis centavos), utilizando-se de 
veículo oficial da C âm ara Municipal, de acordo com os pedidos 
de diárias n° 50, 51 e 52/2019.

Vereador Em basam ento
Legal

Quant.
diárias

Valor
R$

Ricardo V in ic ius 
Lopes Enevan

art. 5o, § 1o da Lei 
1186/2017

1 138,80

Paulo Sérgio 
Valenqa

art. 5o, § 1o da Lei 
1186/2017

1 138,80

Diego de Jesus da 
Silva

art. 5°, § 1o da Lei 
1186/2017

1 138,80

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Presidência, em 11 de ju lho de 2019.

Valor: R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais)

Prazo de execução: Trezentos e Sessenta e Seis dias 

Dotação: 3.3.90.39.58.00 

Data: 08/07/2019

Diego de Jesus da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Carambeí 

EXTRATO DE CONTRATO  
PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N“ 17/2019

Contrato n°: 34/2019

Contratante: CÂM ARA M UNICIPAL DE C ARAM BEÍ 

Contratada: C O M PAN HIA DE SAN EAM EN TO  DO

PR.SANEPAR 

CNPJ: 76.484.013/0001-45

Modalidade: Processo inexig ib ilidade -  A rt. 25, da Lei n° 

8.666/93

Objeto: Contratação de em presa especia lizada em prestação 

de serviço de abastecim ento de água e coleta de esgoto 

Valor: R$ 2.400,00 (Dois Mil e Q uatrocentos R eais)

Prazo de execução: Trezentos e Sessenta e Seis dias 

Dotação: 3.3.90.39.44.99 

Data: 08/07/2019

Diego de Jesus da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Carambeí 

EXTRATO DE CONTRATO 
PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 18/2019

DIEGO DE JESUS DA SILVA 
Presidente

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO 

PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 16/2019

Contrato n°: 33/2019

Contratante: CÂM ARA M UNICIPAL DE CARAMBEÍ 

Contratada: OI S.A.

CNPJ: 76.535.764/0001-43

Modalidade: Processo inexig ibilidade -  Art. 25, da Lei n° 

8.666/93

Objeto: C ontratação de em presa especializada em prestação 

de serviço de te le fon ia  fixa.

Contrato n°: 35/2019

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 

Contratada: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

CNPJ; 04.368.898/0001-06

Modalidade: Processo inexig ib ilidade -  A rt. 25, da Lei n° 

8.666/93

Objeto: C ontratação de em presa fornecedora de energia 

elétrica

Valor: R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais)

Prazo de execução: Trezentos e Sessenta e Seis dias 

Dotação: 3.3.90.39.43.10 

Data: 08/07/2019

Diego de Jesus da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Carambeí______

EMERSON JOSE TEIXEIRA03658216913

PEEFfíTVRA MUNICIPÃ*. ^

CARAMBEL
PAG.07 Ano VI - N° 1668 Carambeí, quinta-feira, 11 de julho de 2019



Câmara Municipal de Carambeí - PR
CNPJ: 01613766000104 IE: Isento 

Endereço: Rua da Prata, 99 CEP: 84145000 Cidade: Carambei 
Fone: (42)3231-1668 Fax: (42)3231-1668

Requisição de compra por conta de despesa

Requisição
Número

275
Processo

Lic itação--------
Processo inexigibili 
18/201S

Processo licitatório Data hardogaçâo Data errissão Qtde de itens
77/2019 04/07/2019 15/07/2019 1

C o n trato/Ad i ti vo ___________________________

Contrato Aditivo
S equência : 292  - 35 -1 /2 019
Piscai do contrato

Maria Lu iza de O live ira e S ilva Taques
S olic itante________________________________
Código Norre
100779 CARLO S RIBEIRO LEOPOLDINO

Local--------------------------------------------------------------
Código Nona

1 Câmara M unicipal

Ó rgão-------------------------------------------------------------
Código Notve
01 Legis la tivo M unicipal

Entrega-----------------------------------------------------------
Local

Inicio da vigência Fimda vigência Fimda vigência atualizada Início da execução Fimda execução Fimda execução atualizada
13/07 /2019 12 /07 /2020 13 /07 /2019 12 /07 /2020

Fornecedor______________________
184-8 COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A .

Té: 0800-420196 E-Mail
Tipo do em penho----------------------------

3 - Estimativa

Pagamento---------------------------------------
Forrm

à v is ta

Prazo

12 M eses

Classificação da despesa
00060 01 Legislativo Municipal

001 Câmara Municipal
01.031.0001.2001 Atividades do Legislativo Municipal

3.3.90.39.43.10 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DESTINADOS A ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) G rupo fonte: Do Exercício

Produto Unidade Quantidade U nitário Valor

000144 Contratação de empresa para fornecimento de energia elétrica

Solicitação: 39/2019 Processo: 75/2019 Lote: 001 Item: 001 Marca:

SERV 12,00 1. 000,00

TOTAL DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

TOTAL GERAL

12 000,00

12.000,00

12.000,00

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa
01.001.01.031.0001.2001 12.000,00

Cod 00060 Fcnce 00001 G .Fonte: E 12.000,00

CARLOS RIBEIRO LEOPOLDINO
Solicitante

Emitido por IRES REGINA GAUDENCIO, na versão 5522 o 15/07/2019 17.18:55



Câmara Municipal de Carambeí - PR
CNPJ: 01613766000104 IE: Isento 

Endereço: Rua da Prata. 99 CEP: 84146000 Cidade: Carambeí 
Fone {42)3231-1668 Fax: (42)3231-1668

NOTA DE REQUISIÇÃO DE EMPENHO
Requisição-------
Número

39
Forma de pagamento

à vista

Tipo

Estim ativa

Enitido em

15/07/2019

-Lançam ento Integrado
Requisição de compra

27 5 /20 19

Lic itação-------------------------------------------------------
Tipo Número

P rocesso  inexig ib ilidade 18 /2019
C redor----------------------------------------------------------
Fornecedor

COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.
Endereço

R JOSE ISIDORO B IA ZE TT0 .158

C idadeM F

Curitiba/PR
E-Mal:

Certidões------------------------------------------------------
Documento

FGTS
RECEITA FEDERAL 
TR ABALH ISTA

classificação da despesa-----------------------------

Natureza do procedimento

Normal
ProcessoN°

77
Homologação

04 /07 /2019

C on tra to -
ID
352019

Número

35 /2019
Aditivo

CEP

81200 -240
Matricula

184-8
Fone

0800 -4 201 96

CPF/CNPJ

04 .368 .898 /000 1 -0 6

Bairro

FAX

Certidão

201906200130 0895 368 554  
25G A.2C 85 5CFA C020 
175108760 /2019

Validade

19 /07 /2019
25 /11 /2 019
28 /12 /2 019

01 Leg is la tivo  M unicipal 

01.001 C âm ara M unicipal

01 .031 .0001.2001 A tiv id a d e s  do Leg is la tivo  M unicipal 

3 .3 .90  39 .43 .10  SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DESTINADOS A  ILUM INAÇÃO PÚBLICA 

60 00001 R ecu rsos  do  T e so u ro  (D esce n tra lizados )

Do E xercíc io

Valor
R$ 12.000,00

Itens da requ is ição --------------------------------------------------------------------------------

Código Nome
144 Contratação de empresa para fornecimento de energia elétrica

Unidade
SERV

Quantidade
1 2 , 0 0

U nitário
R$ 1.000.00

Total
RS 12 000.00

lina.Gaudencio da Silva 
- CRC: PR-053378/O-7



CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI 
CONTROLE INTERNO

Memorando 053/2019

Conferência e análise processo licitatório Inexigibilidade de Licitação sob n° 
018/2019 -  Contratação de serviço de fornecimento de energia elétrica.

Senhor Presidente

O presente processo está numerado e autuado até a página 29 (art. 38 da Lei 
n.° 8.666/93).

No memorando 179/2019 fica caracterizado os serviços a serem prestados (art. 
6.°, IX, da Lei n.° 8.666/93).

Há Informação expressa do setor financeiro atestando que a despesa tem 
adequação orçamentária e financeira (art. 16 da LC n.° 101/2000).

Há parecer jurídico manifestando a possibilidade da realização do processo de 
inexigibilidade (art. 38, inciso VI, da Lei 8.666/93)

Há manifestação do membro da comissão de licitação, pela legalidade do 
processo (pág. 18).

Pelo exame dos documentos apresentados, entende esse Controle Interno, que 
o processo licitatório, modalidade Inexigibilidade de licitação, sob n° 18/2019, 
pode ser considerado regular, porém cabe ao Senhor Presidente a decisão de 
autorizar a realização da contratação.

Carambeí, 17 de julho de 2019.

Controle Interno 
CRC -  045743/0-9


